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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


Indicação 388/2022 
Indicamos ao Prefeito Sr. Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura, o empenho necessário para implantação de ciclovias/ciclo faixa no Semianel Rodoviário de Jequié. 

Os motoristas e ciclistas que transitam nessa localidade clamam ao Poder Público Municipal a instalação da ciclovia e sinalização especifica nas vias de maior circulação, com a via de tráfego, geralmente no mesmo sentido de direção dos automóveis e na maioria das vezes ao lado direito em mão única.  Normalmente, nestas circunstâncias, a circulação de bicicletas é integrada ao trânsito de veículos, havendo somente uma faixa ou um separador físico, como blocos de concreto entre si.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2022.
Bui Bulhões

Ladislau Muniz d’ Bulhões Filho

Vereador
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em......./......./.......


          ______________________________


Presidente








ATENDIDO


Of.  n.º ______________________             


Em: ____/____/_____


	__________________________
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